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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.



LEGISLAÇÃO

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214). .................................................... 01
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 
18; 60 a 69). ................................................................................................................................................................................................................05
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. .................. 07
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 
3/2004). ........................................................................................................................................................................................................................24
RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010)............................................................................................................................................... 25
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Hu-
manos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). ............................................................................................................................................... 36
Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, 
MEC/SEESP, 2008......................................................................................................................................................................................................38





1

LEGISLAÇÃO

BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL – 1988. (ARTIGOS 5º, 

6º; 205 A 214).

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;  

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da 
lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras 

coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País;
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XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados 

no País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 

nem pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 

réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 

dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem;   (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor 
do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;

d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 

termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 

distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus filhos durante o período 
de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da 
naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento).

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde 
se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre 
os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS
INTRODUÇÃO AOS PARÂMETROS CURRICULARES 

NACIONAIS

Brasília 1997
AO PROFESSOR

É com alegria que colocamos em suas mãos os Parâme-
tros Curriculares Nacionais referentes às quatro primeiras 
séries da Educação Fundamental.

Nosso objetivo é auxiliá-lo na execução de seu tra-
balho, compartilhando seu esforço diário de fazer com 
que as crianças dominem os conhecimentos de que neces-
sitam para crescerem como cidadãos plenamente reco-
nhecidos e conscientes de seu papel em nossa so-
c iedade.

Sabemos que isto só será alcançado se oferecermos à 
criança brasileira pleno acesso aos recursos culturais re-
levantes para a conquista de sua cidadania. Tais recursos 
incluem tanto os domínios do saber tradicionalmente pre-
sentes no trabalho escolar quanto as preocupações con-

tem- porâneas com o meio ambiente, com a saúde, com a 
sexualidade e com as questões éticas relativas à igualdade 
de direitos, à dignidade do ser humano e à solidariedade.

Nesse senti do, o propósito do Ministério da Educação 
e do Desporto, ao consolidar os Parâmetros, é apontar me-
tas de qualidade que ajudem o aluno a enfrentar o mundo 
atual como cidadão participativo, reflexivo e autônomo, 
conhecedor de seus direitos e deveres.

Par a fazer chegar os Parâmetros à sua casa um longo 
caminho foi per corri do. Mui tos participaram dessa jornada, 
orgulhosos e honrados de poder contribuir para a melhoria da 
qualidade do Ensino Fundamental. Esta soma de esforços per-
mitiu que eles fossem produzidos no contexto das discussões 
pedagógicas mais atuais. Foram elaborados de modo a servir 
de referencial para o seu trabalho, respeitando a sua concep-
ção pedagógica própria e a pluralidade cultural brasileira. 
Note que eles são abertos e flexíveis, podendo ser adapta-
dos à realidade de cada região.

Estamos certos de que os Parâmetros serão instrumento útil 
no apoio às discussões pedagógicas em sua escola, na elabo-
ração de projetos educativos, no planejamento das aulas, na 
reflexão sobre a prática educativa e na análise do material di-
dático. E esperamos, por meio deles, estar contribuindo para a 
sua atualização profissional — um direito seu e, afinal, um 
dever do Estado.

Paulo Renato Souza
Ministro da Educação e do Desporto

APRESENTAÇÃO

Professor,
Você está recebendo uma coleção de dez volumes 

que compõem os Parâmetros Curriculares Nacionais or-
ganizados da seguinte forma:

-um documento Introdução, que justifica e funda-
menta as opções feitas para a elaboração dos documen-
tos de áreas e Temas Transversais;

-seis documentos referentes às áreas de conheci-
mento: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Natu-
rais, História, Geografia, Arte e Educação Física;

-três volumes com seis documentos referentes aos Te-
mas Transversais: o primeiro volume traz o documento de 
apresentação destes Temas, que explica e justifica a pro-
posta de integrar questões sociais como Temas Transver-
sais e o documento Ética; no segundo, encontram-se os 
documentos de Pluralidade Cultural e Orientação Sexual, 
e no terceiro, os de Meio Ambiente e Saúde.

Para garantir o acesso a este material e seu melhor 
aproveitamento, o MEC coloca à disposição de cada edu-
cador seu próprio exemplar, para que possa lê-lo, con-
sultá-lo, grifá-lo, fazer suas anotações e utilizá-lo como 
subsídio na formulação do projeto educativo de sua 
escola.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais, referenciais para 
a renovação e reelaboração da proposta curricular, refor-
çam a importância de que cada escola formule seu projeto 
educacional, compartilhado por toda a equipe, para que a 
melhoria da qualidade da educação resulte da co-respon-
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sabilidade entre todos os educadores. A forma mais eficaz 
de elaboração e desenvolvimento de projetos educacio-
nais envolve o debate em grupo e no local de trabalho.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais, ao reconhece-
rem a complexidade da prática educativa, buscam auxiliar 
o professor na sua tarefa de assumir, como profissional, 
o lugar que lhe cabe pela responsabilidade e importância 
no processo de formação do povo brasileiro.

Dada a abrangência dos assuntos abordados e a for-
ma como estão organizados, os Parâmetros Curriculares 
Nacionais podem ser utilizados com objetivos diferentes, 
de acordo com a necessidade de cada realidade e de cada 
momento. É possível iniciar a leitura por diferentes par-
tes dos documentos, mas reforçamos a necessidade de, 
com o tempo, se tomar em conta a totalidade deles para 
poder haver uma compreensão e apropriação da propos-
ta. Os Parâmetros Curriculares Nacionais auxiliam o pro-
fessor na tarefa de reflexão e discussão de aspectos do 
cotidiano da prática pedagógica, a serem transformados 
continuamente pelo professor. Algumas possibilidades 
para sua utilização são:

-rever objetivos, conteúdos, formas de  encaminha-
mento  das  atividades,  expectativas de aprendizagem 
e maneiras de avaliar;

-Refletir sobre a prática pedagógica, tendo em vista 
uma coerência com os objetivos propostos;

-preparar um planejamento que possa de fato 
orientar o trabalho em sala de aula;

-discutir com a equipe de trabalho as razões que le-
vam os alunos a terem maior ou  menor participação 
nas atividades escolares;

-identificar, produzir ou solicitar novos materiais que 
possibilitem contextos mais signi- ficativos de aprendi-
zagem;

-subsidiar as discussões de temas educacionais 
com os pais e responsáveis.

O nosso objetivo é contribuir, de forma relevante, 
para que profundas e imprescindíveis transformações, 
há muito desejadas, se façam no panorama educacional 
brasileiro, e posicionar  você, professor, como o princi-
pal agente nessa grande empreitada.

Secretaria de Educação Fundamental

INTRODUÇÃO AOS PARÂMETROS CURRICULARES NA-
CIONAIS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
O que são os Parâmetros Curriculares Nacionais

Os Parâmetros Curriculares Nacionais constituem 
um referencial de qualidade para a educação no Ensi-
no Fundamental em todo o País. Sua função é orientar 
e garantir a coerência dos investi- mentos no sistema 
educacional, socializando discussões, pesquisas e re-
comendações, subsidiando a participação de técnicos 
e professores brasileiros, principalmente daqueles  que  
se  encontram mais isolados, com menor contato com 
a produção pedagógica atual.

Por sua natureza aberta, configuram uma proposta 
flexível, a ser concretizada nas decisões regionais e locais 
sobre currículos e sobre programas de transformação da 
realidade educacional empreendidos pelas autoridades 
governamentais, pelas escolas e pelos professores. Não 
configuram, portanto, um modelo curricular homogê-
neo e impositivo, que se sobreporia à competência po-
lítico-executiva dos Estados e Municípios, à diversidade 
sociocultural das diferentes regiões do País ou à autono-
mia de professores e equipes pedagógicas.

O conjunto das proposições aqui expressas res-
ponde à necessidade de referenciais a partir dos quais 
o sistema educacional do País se organize, a fim de ga-
rantir que, respeitadas as diversidades culturais, regio-
nais, étnicas, religiosas e políticas que atravessam uma 
sociedade múltipla, estratificada e complexa, a educação 
possa atuar, decisivamente, no processo de construção 
da cidadania, tendo como meta o ideal de uma cres-
cente igualdade de direitos entre os cidadãos, baseado 
nos princípios democráticos. Essa igualdade implica ne-
cessariamente o acesso à totalidade dos bens públicos, 
entre os quais o conjunto dos conhecimentos social-
mente relevantes.

Entretanto, se estes Parâmetros Curriculares Nacio-
nais podem funcionar como elemento catalisador de 
ações na busca de uma melhoria da qualidade da edu-
cação brasileira, de modo algum pretendem resolver to-
dos os problemas que afetam a qualidade do ensino e 
da aprendizagem no  País. A busca da qualidade impõe 
a necessidade de investimentos em diferentes frentes, 
como a formação inicial e continuada de professores, 
uma política de salários dignos, um plano de carreira,  
a qualidade do livro didático, de recursos televisivos e 
de multimídia, a disponibilidade de materiais didáticos. 
Mas esta qualificação almejada implica colocar também, 
no centro do debate, as atividades escolares de ensino e 
aprendizagem e a questão curricular como de inegável 
importância para a política educacional da nação bra-
sileira.

Breve histórico

Até dezembro de 1996 o ensino fundamental es-
teve estruturado nos termos previstos pela Lei Federal 
n. 5.692, de 11 de agosto de 1971. Essa lei, ao definir 
as diretrizes e bases da educação nacional, estabeleceu 
como objetivo geral, tanto para o ensino fundamental 
(primeiro  grau, com oito anos de escolaridade obriga-
tória) quanto para o ensino médio (segundo grau, não- 
obrigatório), proporcionar aos educandos a formação 
necessária ao desenvolvimento de suas potencialida-
des como elemento de auto-realização, preparação para 
o trabalho e para o exercício consciente da cidadania.

Também generalizou as disposições básicas sobre o 
currículo, estabelecendo o núcleo comum obrigatório 
em âmbito nacional para o ensino fundamental e médio. 
Manteve, porém, uma parte diversificada a fim de con-
templar as peculiaridades locais, a especificidade dos 
planos dos estabelecimentos de ensino e as diferenças 
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